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Presidência

Atos do Presidente

De 14 de julho de 2009.

Processo E-07/301.223/2008 – JORGE AUGUSTO BRAGA DE CARVALHO
CPF: 045.540.787-87 
Autorizada a supressão de 32 exemplares da espécie exótica Eucaliptus sp., por meio de corte, em área de 0,36 hectares, 
na propriedade denominada Sítio Garuda, localizada no km 0,5 da Estrada Velha para São Pedro, em Lumiar, Município 
de Nova Friburgo.

LUIZ FIRMINO MARTINS PEREIRA.
Presidente

De 15 de julho de 2009.

Processo E-07/100.009/2005 – CLUBE DE PESCA ALBATROZ
Encaminhada planta de demarcação da Faixa Marginal de Proteção – FMP nº (08-01) 3.2.4 – 3426 do Córrego da Mãe 
d’Água, no trecho situado no km 68,5  da Rodovia Rio–Santos, na Praia de Garatucaia, em Caetés, Município de Angra 
dos Reis, determinando não implantar na FMP novas edificações, edículas ou qualquer tipo de ocupação e preservar a 
vegetação em toda a sua extensão.

LUIZ FIRMINO MARTINS PEREIRA.
Presidente

De 15 de julho de 2009.

Processo E-07/150.117/2007 – IPI CENTER LTDA.
CNPJ: 03.457.301/0001-37
Endereço: Rua Treze de Maio nº 135, loja 03 – Centro – Município de Petrópolis
Declara como uso insignificante a captação de 0,04 m³/h de água de poço, durante 6 h/d, 30 d/mês, para lavagem de 
automóveis, pisos e rega de jardins.

LUIZ FIRMINO MARTINS PEREIRA.
Presidente



De 15 de julho de 2009.

Processo E-07/500.988/2009 – RIOPOSTES ARTEFATOS DE CONCRETO
CNPJ: 31.348.477/0001-96
Endereço: Estrada dos Palmares nº 2.800 – Santa Cruz – Município do Rio de Janeiro.
Declara como uso insignificante a captação de 0,13 m³/h de água de poço, durante 9 h/d, 22 d/mês, para uso industrial 
e consumo humano.

LUIZ FIRMINO MARTINS PEREIRA.
Presidente

De 16 de julho de 2009.

Processo E-07/180.426/2008 – TIO SAM ESPORTE CLUBE
CNPJ: 40.440.711/0001-00
Endereço: Rua Benjamim Constant nº 562 – Barreto – Município de Niterói
Declara como uso insignificante a captação de 1,00 m³/h de água de poço, durante 1 h/d, 4 d/mês, para rega de plantas.

LUIZ FIRMINO MARTINS PEREIRA.
Presidente
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